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CONTROLE INTERNET 

034896554-1 

Docusign Envelope ID: 34327D3B-110F-4CB8-9162-882CC1DDCBC6 

JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Departamento de Registp.Çmpresarial e Integrarão - DREI 
Secretaria de Desenvolvimento €cwó»i’co* . * * .*** I 

ETIQUETA PROTOCOLO 

JUCESP PROTOCOLO 
2.313.508/25-0 

CAPA DO REQUERIMENTO 

DADOS CADASTRAIS 

ATO ' 

Incorporação - (Incorporadora de SÃ£o Paulo); Consolidação da Matriz; InclusÃEo/Alteração de Integrantes; 
NOME EMPRESARIAL 

VR BENEFÍCIOS E SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO S.A. Normal j CESP 
LOGRADOURO 

Avenida dos Bandeirantes 
NÚMERO COMPLEMENTO 

460 
CEP ? 

04553-900 ' 
GUICf 

MUNICÍPIO 

São Paulo 
UF 

SP 
TELEFONE EMAIL 

tV 1 3 JU1 
NÚMERO EXIGÊNCIA (S) CNPJ - SEDE 

2 02.535.864/0001-33 
NIRE-SEDÊ i 

3530055116-8 । 

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA 

NOME: Willian TadéU-Gil /Diretor) 

ASSINATURA: 

VALORES RECOLHIDOS 

DARE: R$ ,00 

DATA: 12/06/2025 DARF: R$ ,00 
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"I 3 Mesa : Presidente: Simone Luis Fernandes Marques; e Secretária: Déborah Cristiane da Silva Almeida. 
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Data, Hora e Local : No dia 01 de maio de 2025, às 10 horas, na sede social da VR BENEFÍCIOS E SERVIÇOS 

DE PROCESSAMENTO S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida dos 

Bandeirantes, n9 460, Brooklin Paulista, CEP 04553-900 ("Companhia"). 

Ordem do Dia : Deliberar sobre: (i) a aprovação dos termos e condições do Protocolo e Justificação de 

Incorporação da PONTOMAIS TECNOLOGIA S.A., sociedade anônima de capital fechado, com sede na 

cidade de Curitiba, estado do Paraná, na Rua Pasteur, na 463, Conjuntos 1.201, 1.202, 1.203 e 1.204, Água 

Verde, CEP 80250-104, inscrita no CNPJ/MF sob o n9 23.863.463/0001-82, com o seu estatuto social 

arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41.300.308.756, em sessão de 03/07/2023 

("Incorporada"), pela Companhia, celebrado nesta data pelas administrações da Companhia e da 

Incorporada ("Protocolo" e "Incorporação", respectivamente); (ii) a ratificação da nomeação e contratação 

da GGP Consultoria Ltda, sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o n9 13.792.386/0001-

63 e no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo ("CRC/SP") sob o n9 2SP016081/0, com 

sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua da Consolação, n9 439 - Andar 1, Consolação, 

CEP 01.301-000 ("Empresa Avaliadora"), responsável pela avaliação patrimonial da Incorporada a ser 

vertida e incorporada pela Companhia, bem como pela elaboração do respectivo laudo de avaliação, a valor 

patrimonial contábil, na data base de 30 de abril de 2025, anexo ao Protocolo ("Laudo de Avaliação"); (iii) 

a aprovação do laudo de avaliação do patrimônio líquido da Incorporada preparado pela Empresa 

Avaliadora; (iv) a aprovação da Incorporação, nos termos e condições estabelecidos no Protocolo; (v) a 

autorização à Diretoria da Companhia para praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações 

tomadas, incluindo, sem limitação, todos os atos necessários para a formalização da Incorporação; (vi) 

nomeação do Diretor Executivo de Responsabilidade Fiscal e (vii) consolidação da diretoria administrativa 

da Companhia. 

Convocação e Presença : Dispensada a convocação, em virtude da presença de acionistas representando a 

totalidade do capital social da Companhia, nos termos do Artigo 124, parágrafo 49, da Lei n9 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das S.A."), conforme assinaturas constantes do Livro de 

Presença de Acionistas. 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 01 DE MAIO DE 2025 

JUCESP PROTOCOLO 
2.313.508/25-0 

VR BENEftlOS É#pvjçQ$ Df’pj?OÇESSAr 

CNPJ/MF n9 02.535.864/0001-33 

•MR5§L300.55f.I6á••• 

5 Deliberações : Após análise das matérias da ordem do dia, os acionistas presentes discutiram e decidiram, 

por unanimidade e sem ressalvas : 

(I) Aprovar os termos e condições do Protocolo, elaborado na forma dos artigos 224, 225, 227 e 229 

da Lei das S.A., cuja cópia integra a presente ata na forma de Anexo I. 

(ii) Aprovar a ratificação da nomeação e contratação da Empresa Avaliadora, como empresa 

independente especializada responsável pela avaliação do valor patrimonial contábil da Incorporada, 

nos termos do Protocolo, bem como pela elaboração do Laudo de Avaliação, nos termos dos Artigos 

223 e seguintes da Lei das S.A. 
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(iii) Aprovar o Laudo de Àvâiiaçao? psopaJ-jdQ pela.ÉmJ>resa Avaliadora, o qual é anexo ao Protocolo, 

com base no balando patrimonial da Incorporada levantado na data base de 30 de abril de 2025 ("Data¬ 

Base"), com base’na tnetpflologi^de J/JlfV patrimonijljpe*acordo com o Laudo de Avaliação, o valor 

do patrimônio líqijijp^tncorpóradèla.sèr inco.qoórado pela Companhia, refletidos os efeitos dos 

eventos posteriores ali descritos, é de R$ 11.766.648,70 (onze milhões, setecentos e sessenta e seis 

mil, seiscentos e quarenta e oito reais e setenta centavos). 

(iv) Aprovar a Incorporação, nos termos do Protocolo e do Artigo 227, parágrafo l2, da Lei das S.A., 

sendo certo que o capital social da Companhia não sofrerá alteração, de modo que a Companhia irá 

absorver integralmente o patrimônio líquido da Incorporada, a valor contábil, com base no balanço 

patrimonial da Incorporada levantado em 30 de abril de 2025, no montante de R$ 11.766.648,70 (onze 

milhões, setecentos e sessenta e seis mil, seiscentos e quarenta e oito reais e setenta centavos) e que 

a Incorporada será extinta de pleno direito, bem como a Incorporada será universalmente sucedida 

pela Companhia, sem solução de continuidade, em todos os seus ativos e passivos, direitos e 

obrigações, de qualquer natureza. z

Em decorrência da Incorporação, o estabelecimento sede da Incorporada, localizado na Cidade de 

Curitiba, estado do Paraná, na Rua Pasteur, n2 463, Conjuntos 1.201, 1.202, 1.203 e 1.204, Água Verde, 

CEP 80250-104, será absorvido pela Companhia e passará a ser operado pela filial da Companhia, 

localizada na cidade de Curitiba, estado do Paraná, na Rua Pasteur, n® 463, Conjunto 1.201 - parte. 

Água Verde, CEP 80250-104, registrada sob o NIRE 41902020050 e inscrita no CNPJ/MF sob o n2 

02.535.864/0007-29. 

(v) Autorizar os administradores da Companhia a praticar todos os atos necessários à efetivação das 

deliberações tomadas nos termos da presente ata, incluindo, sem limitação, todos os atos necessários 

para a formalização da Incorporação. 

/(virAprovar a nomeação do Sr. Mareio Del Nero, brasileiro, casado, contador e portador da Cédula de 

L Identidade RG n2 18.089.048-7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n2 089.270.418-79, para o cargo de 

Diretor Executivo de Responsabilidade Fiscal, mediante assinatura de seu respectivo Termo de Posse 

e Declaração de Desimpedimentos que integra esta ata como Anexo III. 

(vii) Como forma de consolidação, a Diretoria da Companhia é composta pelos seguintes membros, 

que permanecerão em seus cargos até a Assembleia Geral Ordinária de 2026, sendo permitida a 
reeleição: 

• SIMONE LUIS FERNANDES MARQUES, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de 

identidade RG n2 19.469.572-4 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob n2 142.068.328-46, para o 

cargo de Diretora Presidente; 

"S" ANDRÉ VINÍCIUS BATALINI MENOSSE, brasileiro, casado, cientista da computação, portador 

da cédula de identidade RG n2 238004387 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n2 206.310.688-

64, para o cargo de Diretor Executivo de Plataforma; 

ANDRÉ TAKEMOTO, brasileiro, em união estável, cientista da computação, portador da 

cédula de identidade RG n2 29.461.559 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n2 227.389.368-06, 

para o cargo de Diretor Executivo Financeiro; 

CASSIO SOUZA CARVALHO, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da 

cédula de identidade RG n2 30.833.295-7 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n2 223.876.898-

01, para o cargo de Diretor Executivo de Negócios Pessoa Física; 

•\ JOÃO RENATO ALTMAN, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula 

de identidade RG n2 32.334.212-7 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n2 310.455.208-88, para 

o cargo de Diretor Executivo de Recursos Humanos; 
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KARINA PEftEUft lÇl£¥tR* buat il£i{% íiiwcfedj, executiva de marketing, portadora da cédula 

de Identidade RG n® 290071471 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob n® 286.536.308-21, para o 
•• •••• • • •• • • •••• 

cargo de*Dirftorj*Execuflva Jlfjyi arketirfg; • • 

MARCIO.Çf^ N£ffo, braSileiJd^caêado, contador ê portador da Cédula de Identidade RG n» 

18.089.048-7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n® 089.270.418-79, para o cargo de Diretor 

Executivo de Responsabilidade Fiscal. 

RENATO JORGE GALVÃO TEIXEIRA, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de 

identidade RG n® 3.995.924-40 SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob n® 931.484.025-53, para o 

cargo de Diretor Executivo de Negócios Pessoa Jurídica; e 

WILLIAN TADEU GIL, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG n® 

28608066-7 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n® 298.800.988-03, para o cargo de Diretor 

Executivo de Relações Governamentais e Governança Corporativa. 

6 Lavratura : A palavra foi oferecida a todos que dela quisessem fazer uso. Não havendo manifestação, a 

assembleia foi suspensa pelo tempo necessário à lavratura da presente ata. 

7 Encerramento : Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia Geral Extraordinária, da qual se 

lavou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 

8 Assinaturas : Mesa : Simone Luis Fernandes Marques - Presidente; Déborah Cristiane da Silva Almeida -

Secretária. Acionistas : SMART.NET Holdings S.A., representada por Mareio Del Nero e Ury Rabinovitz e NY 

II Fundo de Investimentos em Participações Multiestratégia. 

São Paulo/SP, 01 de maio de 2025. 

Mesa: 

C
— DocuSignod by: 

—JTITIEXWFWW.J ' 

Simone Luis Fernandes Marques 

Presidente 

—Aatlnado por 

fidstniL, 

sswtztsmuc, 
Déborah Cristiane da Silva Almeida. 

Secretária 

Acionistas: 
x—'DocuSIgnod by: 

tUZ A/<44 
Aitinido por 

| (jKtj 
'■— mw-HnTOaExn-— 

SMART.NET HOLDINGS S.A. 

Mareio Del Nero e Ury Rabinovitz 

- '=UMU.1UUU42MW...-
NY II FUNDO DE INVESTIMENTOS EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA 

p.p. Marco Pisani 
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:**ÃNE)wr 
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• •••• • • • 
• ^ROltfcOLOYjtJSTfrrCÃÇStf DE frJCORPORAÇÃO DA 

pontomai»te*^nolíÍgia s.a. pelavr BENEFÍCIOS €*S*ERVIÇOS DE PROCESSAMENTO S.A. 
• • •••• • • 

Pelo presente instrfiftftTittfparticular:** •• •••• •• 

(1) VR BENEFÍCIOS E SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO S.A., sociedade anônima, com sede na cidade 

de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Bandeirantes, n® 460, Brooklin Paulista, CEP 04553-

900, com o seu estatuto social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 

35.300.551.168, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 02.535.864/0001-33, neste ato representada na 

forma do seu Estatuto Social ("VR BENEFÍCIOS"); e 

(2) PONTOMAIS TECNOLOGIA S.A., sociedade anônima, com sede na cidade de Curitiba, estado do 

Paraná, na Rua Pasteur, n® 463, Conjuntos 1.201, 1.202, 1.203 e 1.204, Água Verde, CEP 80250-

104, com o seu estatuto social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 

41.300.308.756, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 23.863.463/0001-82, neste ato representada na 

forma do seu Estatuto Social ("PONTOMAIS"). 

VR BENEFÍCIOS e PONTOMAIS, adiante referidos conjuntamente como “Companhias" ou "Partes". 

Considerando que: 

i. A VR BENEFÍCIOS tem buscado, de forma constante, a racionalização do uso de seus recursos e a 

otimização de suas estruturas e negócios, com vistas a propiciar maior eficiência e retorno dos 

valores investidos aos seus acionistas. Nesse sentido, o objetivo da operação de incorporação 

("Incorporação") será transferir para a VR BENEFÍCIOS todas as atividades atualmente exercidas 

pela PONTOMAIS; 

ií. Atualmente, a PONTOMAIS é 100% detida diretamente pela VR BENEFÍCIOS. 

RESOLVEM as Partes celebrar este Protocolo e Justificação de Incorporação da PONTOMAIS pela VR 

BENEFÍCIOS ("Protocolo"), de acordo com o disposto nos Artigos 223 a 227 da Lei n® 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das S.A."), nos termos e condições a seguir: 

1 MOTIVOS E FINS DA OPERAÇÃO E INTERESSE DAS COMPANHIAS NA SUA REALIZAÇÃO 

1.1. Após estudos sobre a conveniência da Incorporação, com base nos argumentos contidos nas 

considerações acima, os acionistas das Companhias concluiram que a Incorporação atenderá plenamente 

aos interesses da VR BENEFÍCIOS. 

1.2. O propósito da Incorporação é simplificar a estrutura societária da VR BENEFÍCIOS, reduzindo 

custos administrativos e operacionais, aumentando a eficiência da gestão e gerando sinergias entre os 

ativos faz Companhias envolvidas. 

1.3. O presente Protocolo estabelece as bases da proposta de incorporação a ser levada à deliberação 

das acionistas das Partes, na forma do Artigo 227 da L Lei das S.A. 

1.4. A Incorporação acarretara na extinção da PONTOMAIS, gerando como consequência a extinção e 

o cancelamento das ações de emissão da PONTOMAIS, sem qualquer relação de substituição ou valor de 

reembolso, uma vez que são integralmente detidas pela Incorporadora, observado o disposto nas 

Cláusulas 4.2. e 4.6. abaixo, e a absorção de suas atividades e de seu patrimônio pela VR BENEFÍCIOS, 

reduzindo os custos de sua manutenção, proporcionando, dessa forma, a racionalização de suas atividades 

Página Ide 6 
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••••.• • ••• • • • • ••• ••• 
administrativas e comercjai» e e ^trimoramento» da estrutura societária à qual as Companhias se 

encontram vinculadas. •• • • ••• •••• ••• • 

1.5. A VR BENEfftlÓ? ̂ cederá V PONTOMAIS. os seus direitos e obrigações, sendo 
• • • • • • • •••• 

transferidos para a VÍ B6NEIÍCIOS têdoJós elémentosJbsetivis e dos passivos da PONTOMAIS. 

2 JUSTIFICAÇÃO DA INCORPORAÇÃO 

2.1. As administrações das Partes entendem que a Incorporação proporcionará benefícios de natureza 

patrimonial, legal e financeira, dentre os quais se incluem: 

(I) a otimização da estrutura societária do grupo ao qual as Partes pertencem; e 

(ii) a redução de custos em áreas administrativas e com o cumprimento de obrigações 

acessórias, gerando aproveitamento de sinergias. 

3 AVALIAÇÃO DA PONTOMAIS E DATA-BASE 

3.1. Avaliação . O patrimônio líquido da PONTOMAIS foi avaliado pelo critério de valor patrimonial em 30 

de abril de 2025 ("Data-Base"), conforme o laudo de avaliação constante do Anexo II ao presente 

Protocolo ("Laudo de Avaliação"). 

3.2. O Laudo de Avaliação foi preparado pela GGP Consultoria Ltda, sociedade empresária limitada, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n® 13.792.386/0001-63 e no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de 

São Paulo (CRC/SP) sob o ne 2SP016081/0, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 

da Consolação, ns 439 - Andar 1, Consolação, CEP 01.301-000, com o seu contrato social arquivado na 

Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35225512610 ("Empresa Avaliadora"). 

3.3. Patrimônio Líquido . De acordo com o Laudo de Avaliação, na Data-Base, o patrimônio líquido da 

PONTOMAIS foi avaliado em R$ 11.766.648,70 (onze milhões, setecentos e sessenta e seis mil, seiscentos 

e quarenta e oito reais e setenta centavos). 

3-4. Variações Patrimoniais . Eventuais variações patrimoniais da PONTOMAIS posteriores à Data-Base 

serão integralmente absorvidas pela Incorporadora e registradas diretamente em suas demonstrações 

financeiras. 

3-5- Ausência de Conflito . A Empresa Avaliadora declarou: (I) não existir qualquer conflito ou 

comunhão de interesses, atual ou potencial, com a acionista da PONTOMAIS, ou, ainda, em relação à 

Incorporação; e (li) não terem as acionistas ou os administradores das Partes direcionado, limitado, 

dificultado ou praticado quaisquer atos que tenham ou possam ter comprometido o acesso, a utilização 

ou o conhecimento de Informações, bens, documentos ou metodologias de trabalho relevantes para a 

qualidade das suas conclusões. A Empresa Avaliadora foi selecionada para a elaboração do Laudo de 

Avaliação considerando a ampla e notória experiência que tem na preparação de laudos e avaliações dessa 

natureza. 

4. CONDIÇÕES E EFEITOS DA INCORPORAÇÃO 

4.1. A presente Incorporação, consoante acordada neste instrumento, se formalmente aprovada pelas 

Partes, obedecerá às seguintes condições: 

(') Capital Social da PONTOMAIS : Na data deste Protocolo, o capital social da PONTOMAIS é de R$ 

16.169.915,95 (dezesseis milhões, cento e sessenta e nove mil, novecentos e quinze reais e noventa 

e cinco centavos), dividido em 2.134.887 (dois milhões, cento e trinta e quatro mil, oitocentas e 
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• • • • • • ••• • ••• ••• ••• 
oitenta e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e •••• • • • ••••• 

integralizadas, todes de timiaridade da dvcceporadora.» 

(ii) Capital SqÔáLtfeVg BENEEÍCIUS^ N*a data deítêíJófttolo, o capital social da VR BENEFÍCIOS é 
• • ••••• •••• 

de R$ 449.185»540»46 ^quatrdcenfci e Quarenta *e »ov» milhões, cento e oitenta e cinco mil, •••• •• • • •• •••••• 

oitocentos e quarenta reais e quarenta e seis centavos) dividido em 154.404.309 (cento e cinquenta 

e quatro milhões, quatrocentas e quatro mil, trezentas e nove) ações ordinárias, nominativas, sem 

valor nominal, totalmente subscritas e parcialmente integralizadas, distribuídas entre as suas 

acionistas da seguinte forma: 

Acionistas Ações 
*« * 

% 

Smart.Net Holdings S.A. 139.185.851 90,15% 

NY II Fundo de Investimentos em 

Participações Multiestratégia 
15.218.458 9,85% 

4.2. Caso a Incorporação venha a ser aprovada: 

(i) a VR BENEFÍCIOS absorverá integralmente o acervo líquido da PONTOMAIS em 

substituição às ações de que era titular na PONTOMAIS, que serão canceladas em 

virtude da Incorporação; 

(ii) a participação da VR BENEFÍCIOS na PONTOMAIS será substituída, no balanço da 

VR BENEFÍCIOS, pelos ativos e passivos que compõem o patrimônio líquido da 

PONTOMAIS, pelo respectivo valor contábil; e 

(iii) o capital social da VR BENEFÍCIOS permanecerá inalterado, motivo pelo qual não 

se faz necessário estabelecer qualquer relação de substituição ou valor de 

reembolso à acionista da PONTOMAIS. 

4.3. As Partes acordam que a elaboração dos laudos de avaliação a preço de mercado de que trata o Artigo 

264 da Lei das S.A. é dispensada considerando que: (i) a PONTOMAIS é subsidiária integral da VR 

BENEFÍCIOS e, portanto, não há minoritários da controlada a serem protegidos; e (ii) a VR BENEFÍCIOS, na 

qualidade de única acionista da PONTOMAIS, já manifestou sua concordância com todos os termos e 

condições da Incorporação, não existindo, portanto, bem jurídico a ser tutelado. 

4.4. Não se aplicam as disposições relativas ao direito de retirada previstas no Código Civil e na Lei das 

S.A., uma vez que: 

(i) a PONTOMAIS é subsidiária integral da VR BENEFÍCIOS; e 

(ii) a Incorporação deverá ser aprovada pela totalidade das sócias das Partes. 

4.5. O atual estabelecimento sede da PONTOMAIS, localizado na cidade de Curitiba, estado do Paraná, 

na Rua Pasteur, n« 463, Conjuntos 1.201, 1.202, 1.203 e 1.204, Água Verde, CEP 80250-104, será absorvido 

pela VR BENEFÍCIOS e passará a ser operado pela filial da VR BENEFÍCIOS, localizada na cidade de Curitiba, 

estado do Paraná, na Rua Pasteur, n9 463, Conjunto 1.201 - parte, Água Verde, CEP 80250-104, registrada 

sob o NIRE 41902020050 e inscrita no CNPJ/MF sob o n» 02.535.864/0007-29. 

4.6. Caso a Incorporação venha a ser aprovada: 

4.6.1. A PONTOMAIS será extinta de pleno direito, sendo canceladas as ações representativas de seu 
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capital social; .... . . .. 
•• •• ••• •• ••• 

• • • • • • •• 
•• •• •••••••••• • 

4.6.2. A PONTOMAIS sera universalmente sucedida pela VR BENEFÍCIOS, sem solução de continuidade, 

em todos os seus stVas*e*pâsivos, d*r5ijas*£ obrigaçõ^fil ^lAlquer natureza; e 
• • ••••• 

• • • • • • • • 

4.6.3. Observada «.Slàwsula 4.2 â«rTa,* et ‘saldos <4««có«»a*s credoras e devedoras da PONTOMAIS 

passarão para os livros contábeis da VR BENEFÍCIOS, fazendo-se as adaptações necessárias. 

5. Disposições Gerais 

5.1. Este Protocolo será regido e interpretado de acordo com a legislação brasileira. Qualquer disputa 

relativa a este Protocolo será resolvida no foro da comarca da capital do Estado de São Paulo, com renúncia 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

5.2. Este Protocolo constitui uma obrigação irrevogável, irretratável e vinculante das Partes e de seus 

sucessores e cessionários a qualquer título. 

5.3. Este Protocolo constitui o acordo integral entre as Partes quanto às matérias aqui tratadas e 

substitui todos e quaisquer acordos e entendimentos anteriores, verbais e por escrito, entre as Partes com 

relação às matérias aqui tratadas. 

5.4. Todos os Anexos constituem parte integrante deste Protocolo. Em caso de divergência entre este 

Protocolo e qualquer Anexo, as disposições deste Protocolo prevalecerão. 

5.5. Nenhuma alteração a qualquer um dos termos ou condições estabelecidos neste Protocolo 

produzirá qualquer efeito, exceto se for feita por escrito e assinada pelas Partes. 

5.6. Nenhuma das Parte poderá ceder ou transferir, direta ou indiretamente, qualquer direito ou 

obrigação decorrente deste Protocolo ou a ele relacionado sem o consentimento prévio por escrito das 

outras Partes. 

5.7. Os órgãos de administração da VR BENEFÍCIOS deverão praticar todos os atos que se fizerem 

necessários à implementação da Incorporação, incluindo: (i) o arquivamento e a publicação dos atos 

relativos à Incorporação; (ii) a baixa das inscrições da PONTOMAIS perante os órgãos governamentais 

aplicáveis; e (iii) a manutenção dos livros societários e contábeis da PONTOMAIS pelo prazo legal aplicável. 

5.8. A falta ou o atraso de qualquer das Partes em exercer qualquer de seus direitos neste Protocolo 

não deverá ser considerada como renúncia ou novação e não deverá afetar o subsequente exercício de tal 

direito. Qualquer renúncia produzirá efeitos somente se for especificamente outorgada e por escrito. 

5.9. Cada Parte assina este Protocolo e declara: (i) estar ciente das obrigações decorrentes deste 

instrumento e da legislação que o rege; (ii) ter sido assistida por advogados e ter compreensão integral de 

todos os termos e condições deste Protocolo; e (iii) não estar sujeita a qualquer necessidade econômica 

ou financeira excepcional e assumir integralmente os encargos e riscos inerentes a este Protocolo. 

5.10. Salvo expressamente previsto de outra forma neste Protocolo, todos os custos e despesas legais 

incorridos em relação a este Protocolo serão pagos pela Parte que incorrer em tais custos e despesas. 

5.11. As Partes reconhecem e aceitam que este Protocolo é assinado eletronicamente pelas Partes e 

testemunhas por meio da plataforma DocuSign e produz os mesmos efeitos legais da via assinada 

fisicamente, nos termos da Lei n® 13.874/2019 e do Decreto n9 10.278/2020, e acordam não contestar sua 

validade, conteúdo, autenticidade e integridade. As Partes convencionam, ainda, que o presente 

documento poderá ser assinado de forma manuscrita, por meio eletrônico, ou ambas as formas 
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indistintamente, ainda qSeJjorJn^o de fl^iafoiTq^ dej^ftatura eletrônica não credenciada pela 
• • • • • • » • 

Infraestrutura de Chav£s*Públi!/s Braíl&ffa tlCP-Braiflfe sdhn certificado de assinatura digital, nos termos 

do Artigo 10, §2s,ed»M«lkfe Provisáwa nW.200-2/2901, ceado tal assinatura aceita e admitida como 
• • ••••• • • • • 

válida pelas Partes. ,• , ; J ;j ; .*.! 
• •• •• •• •••• • * 

6. Conclusão 

6.1. Em face dos elementos expostos, as administrações da Incorporadora e da PONTOMAIS entendem 

que a Incorporação atende aos interesses das Partes envolvidas e de suas acionistas, motivo pelo qual 

recomendam a sua implementação. 

E, por estarem justas e contratadas, as Partes firmam o presente Protocolo em 1 (uma) via de igual teor e 

forma, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

São Paulo/SP, 01 de maio de 2025. 

'Assinado por: OocuSigntd by: 

k«Aâd^k47U4U4JA.'. 

PONTOMAIS TECNOLOGIA S.A. 

Hendrik Fellipe Santana Machado e André Takemoto 

- DocuSIgiMby: - A,.ín.do pon 

Swévu, /WplACS (MUiau, Wcu £1 
■' irtiMOMPômijr..- -- k—uhlwhx6UU4js... 

VR BENEFÍCIOS E SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO S.A. 

Simone Luis Fernandes Marques e Willian Tadeu Gil 

Tesrefmrtias; 

I PcWÁ ÍKmÃ/a 

Nome:Deborab Almeida 

CPF/MF: 087.369.847-95 

Nome: Beatriz Rizzuto oliveira Todescan 

CPF/MF: 321.669.768-16 
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: .••• /nôcou*” :**. 
• • • • ••• • • ••• 

• •••• • •• 
* * * * ta Jdo*de‘Avaliação * 

(Documento segue na próxima página. Restante da página intencionalmente deixado em branco) 

[W [ Ufa [ 
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CNPJ: 02.535.864/0001-33 
Data emissão: 01/05/2025 
CONTRATANTE: VR BENEFÍCIOS E SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO S/A 

Avaliação: Efeito de Incorporação 

Incorporadora: VR Benefícios e Serviços de Processamento S/A; e 

Incorporada: PontoMais Tecnologia S/A. 
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Laudo de Avaliação 

A GGP Consultoria Ltda (“GGP Gôniúftôlia') fofcarjfrâtada pêlcj^J^ISenefícios e Serviços de Processamento S/A 

("VR BENEFÍCIOS’ ou "ContratantBZ)*pGra protedV coTn a ax4Jioçãd do acervo líquido da Pontomais Tecnologia 

S/A. ("PONTOMAIS TECNOLOGIA") para fins de "INCORPORAÇÃO" da referida sociedade pela VR Benefícios e 

Serviços de Processamento S/A ("VR BENEFÍCIOS"). 

Este Laudo de Avaliação (“Laudo de Avaliação") é apresentado pela GGP e endereçado à ("VR BENEFÍCIOS"). 

Razão Social: GGP CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 13.792.386/0001-63 
Endereço: RUA DA CONSOLAÇÃO, N° 439 - 6o ANDAR 
CEP: 01301-000 - Bairro: CONSOLAÇÃO - SÃO PAULO/SP, 

CONTRATANTE/ INCORPORADORA: 

Objetivo do trabalho; 

Alcance dos trabalhos; 

Razão Social: VR BENEFÍCIOS E SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO S/A 
CNPJ: 02.535.864/0001-33 / r 
Endereço: AVENIDA DOS BANDEIRANTES, N° 460’ 
CEP: 04553-900 - Bairro: BROOKLIN ÇÃULISTÀ<SAO PAULO/SP, 

EMPRESA A SER INCORPORADA 

a 
Razão Social: PONTOMAIS TECNOLOGIA 
CNPJ: 23.863.463/0001-82 1 
Endereço: RUA PASTEUR, N° 463 - Conjunto 1201 
CEP: 80250-104 - Bairro: ÁGUA VERDE - CÜRITIBA/PR. 

O presente laudo de avaliação está resumido em seções, conforme a seguir demonstrado: 

• Demonstrações do Acervo Líquido; 

• Conclusão; e 

Encerramento. 

www.ggp.com.br 
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Laudo de Avaliação 

HaHsce; DOTRABACHO • • • • 

O presente laudo de avaliação tem como objetivo registrar a avaliação dos acervos líquidos da 

("PONTOMAIS TECNOLOGIA"), que deverá ser incorporada ao capital social da ("VR BENEFÍCIOS"), com base no 

balanço patrimonial levantado em 30/04/2025. 

II - ALCANCE DOS TRABALHOS 

Nossos trabalhos têm a finalidade de expressar uma conclusão sobre o valor contábil do acervo líquido da 

("PONTOMAIS TECNOLOGIA"), com base no balanço patrimonial da referida sociedade levantado em 30/04/2025, 

e com base nos trabalhos conduzidos de acordo com o Comunicado Técnico CTA 20, aprovado pelo CFC, que prevê 

a aplicaçao de procedimentos de exame de auditoria, aplicados sobre as contas que registram os determinados 

ativos constantes nesse relatório e que naquela data estavam registrados no balanço patrimonial de cada uma 

das referidas sociedades. Assim efetuamos o exame dos referidos'acervos líquidos de acordo com as normas 

brasileiras de auditoria e que seja planejada ,e executada com o objetivo de obter segurança razoável de que os 

acervos líquidos objeto de nosso laudo de avaliação estão livres de distorção relevante. 

Declaramos que não possuímos ̂^quojgjjerinteresse, direto ou rindireto, em qualquer das sociedades 

envolvidas neste trabalho ou na operação destas, jnéxistíndo^qudquer circunstância relevante que possa 

caracterizar conflito de interesse para a emissão deste Laudo. Obtivemos amplo e irrestrito acesso a todos os 

Isto posto, e tendo em vista o que dispõe o artigo 8o da Lei h.° 6404, de 15 de dezembro de 1976, e 

alterações posteriores, foram efetuadas as verificações, nos' livros, e registros. contábeis que deram origem ao 
u , . . , , W % w XX f / X 
balanço patrimonial, bem corno nos respectivos documentos que o^originaram, jainda que em base de testes 

seletivos e em forma de amostragemi 

O planejamento dos trabalhos foi elaborado, considerando a relevância dos saldos, o volume de transações 
H I M H  W - \ i 

e os sistemas contábeis e de controles internos da ("PONTOMAIS TECNOLOGIA"); 

dados, elementos, informações, arquivos e deliberações relacionadas com a operação e as empresas envolvidas, 

não tendo havido qualquer direcionamento, limitação, prática ou interposição de dificuldade, por parte dos 

administradores e/ou controladores, que possa limitar ou restringir a nossa conclusão. 

www.ggp.com.br Pag.: 3 
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Laudo de Avaliação 

• ^K-D^MONgt^fiES DQXçEfyO LÍQUIDO 
• • • • • • • • 

Conforme balanço patrimonial’ da CPÔRrôUAIS TECNOLOGIA*), levantado em 30/04/2025, o acervo 

líquido avaliado para fins de incorporação da referida sociedade pela (*VR BENEFÍCIOS*) é composto pelos 

seguintes ativos e passivos: 

Empresa - PONTOMAIS TECNOLOGIA S/A 

Ativo 25.119.466,68 

Ativo Circulante 17.991.196,01 

* Caixa e Equivalentes de Caixa 808.570,80 
Mt * Títulos e Valores Mobiliários ■ M 13.144.612,51] 

* Contas a Receber de Clientes 161.318,22 
MB* Créditos à Funcioná rios ■K 137.797,56] 

* Impostos à Recuperar 2.744.304,69 
BKK * Adiantamentos ~ “T‘ * • '>? 

K, ’ - 3. WÉMfí' 994.592.23 1 
* Despesas Antecipadas^ -

Ativo Não Circulante 7.128.270,67 

Investimentos 
t, 1 Jl11 "11 Mu14 

-v 39.142,59 

* Outras Participações 39.142,59 

Imobilizado . ■«R <• M 648.205,81 

Intangível & 6.440.922,27 

Passivo 25.119.466,68 

Passivo Circulante 12.823.051,66 

* Fornecedore’s\ \ 2.983.894,54 
* Obrigações Trabalhistas iMWMmMM ÉÉE 6-717.196,20] 
* Obrigações Fiscais e Pfevidenciárias-<^| 3.058.573,95 

taí * Provisão Adm. Créditos Prog. Fidelidade™ 

* Outras Obrigações 63.386,97 
B* Créditos a Pagar de Sociedad es Ligadas^ 

Passivo Não drculante 529.766,32 

* Provisão para Contingências 529.766,32 

Patrimônio Líquido r* 11.766.648,70 

L * Capital Soci al. 16.169.915,95] 
* Reserva de Capital_ -

■l*. Reserva Legal ■Ml 65.289,75] 
* Reserva de Lucros 309.915,46 

■L* Lucros/ Prejuízos_Açumu 1 adosJHHHH MB (9.160.411,84)] 
* Lucro (Prejuízo) do Período 4.381.939,38 
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• Docusign Envelope ID: D717426D-DC77-4195-801B-55E28C4CBCD2 

Laudo de Avaliação 

• rV^õNCLUgfto:"-

Após os devidos exames e verificações técnicas por nós efetuadas, e com base nos dados referidos neste 

Laudo de Avaliação, concluímos que o patrimônio líquido para fins da operação de incorporação da ("PONTOMAIS 

TECNOLOGIA") pela (“VR BENEFÍCIOS") é de R$ 11.766.648,70 (Onze milhões, setecentos e sessenta e seis mil, 

seiscentos e quarenta e oito reais e setenta centavos) conforme os balanços patrimoniais levantados em 

30/04/2025. 

VI -ENCERRAMENTO 

São Paulo, 01/05/2025 

Alexandre Coüto Guimarães 
CRC/SP n° 1SP182287/O-8 

Encerramos o presente Laudo de Avaliação, lavrado em (duas) vias de igual teor e única forma, para os 

devidos efeitos de direito, devidamente assinado e rubricado. 

José Mes^tó^ Gosta da Sil 
CRC/SP n° iH-
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• Docusign Envelope ID: D71 7426D-DC77-4195-801 B-55E28C4CBCD2 

TERMO fbsSE pSEÇtXRAÇÃtf ÔEIJÉSIMPEDIMENTO 

Para os efeitos legar? Oo^rtigo 14^da lern.0 6.40l«de' J6*de dezembro de 1976 (Lei das S.A.) na 

sede social da VR BENEFÍCIOS E SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO S.A., sociedade por ações, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 02.535.864/0001-33, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, na Avenida dos Bandeirantes, n.° 460, Brooklin Paulista, CEP 04.553-900 

(“Companhia”), é empossado o Sr. MÁRCIO DEL NERO, brasileiro, casado, contador e portador 

da Cédula de Identidade RG n° 18.089.048-7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 089.270.41 8-79, 

com escritório na Avenida dos Bandeirantes, n.° 460, Brooklin Paulista, CEP 04.553-900, para 

ocupar o cargo de para o cargo de Diretor Executivo de Responsabilidade Fiscal, o qual foi 

nomeado em Assembleia Geral Extraordinária realizada na presente data, com mandato até a 

Assembleia Geral Ordinária de 2026, permitida a reeleição, conforme Estatuto Social da 

Companhia. 

O Diretor ora empossado declara, expressamente, sob as penas da lei, ter conhecimento das 

disposições do artigo 147 da Lei das S.A., e que não está impedido de exercer a administração da 

Companhia por lei especial, em virtude de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 

a cargos públicos ou por crime falimentar de prevaricação contra o sistema nacional contra 

normas de defesa da concorrência, contra relação de consumo, fé pública ou à propriedade. 

O Diretor indica o endereço acima mencionado para recebimento de citação e intimação, 

conforme previsto no parágrafo 2o do art. 149 da Lei das S.A. 

São Paulo, 01 de maio de 2025. 

C
— OocuSIonod by; 

-153™6fô DEL NERO 

— Fjr~Xt narr- x—»M 7 IM 'M '"*w
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RA 
REALE^SS» 
ASSESSORIA EMPRESARIAL W 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

NS: 6401 

Eu, SHIRLEY DAIANA NASCIMENTO DE OLIVEIRA, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional de São Paulo 

(OAB SP), sob o ns S04.456, expedida em 27/10/2023, e no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Economia (CPF/ME) sob 

o n® 367.030.758-32 , com fulcro no art. 63, §§ 1® e 3®, da Lei n® 8.934, de 18 de novembro de 1994, e no art. 38, caput e § 2®, 

do Decreto n® 1.800, de 30 de janeiro de 1996, além do art. 28, inciso II, alínea "b", e do Anexo VII, da Instrução Normativa DREI 

n® 81, de 10 de junho de 2020, inclusive, como determina o disposto no art. 28, § 2®, inciso I, e seu § 3®, deste último ato 

normativo, neste ato, acompanhado da cópia simples da carteira profissional, DECLARO sob as penas da Lei penal e, sem 

prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que o(s) seguinte(s) documento(s) é(são) autêntico(s) e condiz(em) com o(s) 

original(is). 

Documento (s) apresentado (s): 

• QUANTIDADE DE VIAS: 01 (UMA) VIA / DOCUMENTO: ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA / EMPRESA: : VR 

BENEFÍCIOS E SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO S.A / SESSÃO: 01/05/2025, ÀS 10 HORAS / QUANTIDADE DE PÁGINAS: 

TOTAL DE 23 PÁGINAS, SENDO O DOCUMENTO PRINCIPAL COM 15 PÁGINAS E O CERTIFICADO DE ASSINATURAS COM 08 

PÁGINAS. 

• QUANTIDADE DE VIAS: 01 (UMA) VIA / DOCUMENTO: DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO / TITULAR: MÁRCIO DEL NERO, 

QUANTIDADE DE PÁGINAS: TOTAL DE 01 PÁGINAS, SENDO O DOCUMENTO PRINCIPAL COM 01 PÁGINA 

• QUANTIDADE DE VIAS: 01 (UMA) VIA / DOCUMENTO: CAPA DO REQUERIMENTO / EMPRESA: VR BENEFÍCIOS E SERVIÇOS 

DE PROCESSAMENTO S.A / QUANTIDADE DE PÁGINAS: TOTAL DE 2 PÁGINAS, SENDO O DOCUMENTO PRINCIPAL COM 1 

PÁGINAS E O CERTIFICADO DE ASSINATURAS COM 01 PÁGINAS. 
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